
  

PREFEITURA MUNICIPAL. 
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DE IBITINGA   IBITINGA   
Governo Inovador e HumanItano        

Ofício n° 601/2017 
Ibitinga, 20 de abril de 2017. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

IM 111111111111110111111 
Senhor Presidente:  

P otocolo Geral 0001846/2017 
Data: 20/04/2017 Horario: 18:47 

Legislativo - MTR 251/2017 

,{ 	 Vimos pelo presente, solicitar a Vossa Excelência que o 

Projeto de Lei sob n° 46/2017, já encaminhado a essa Casa de Leis, seja apreciado em regime 

de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Sendo o que se nos apresenta, renovamos nossos cordiais 

protestos de estima e consideração. 

Ateripsamente, 

CRISTINA ARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 
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